
C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

REQUERIMENTO Nº        , DE 2025

(Do Sr. Evair Vieira de Melo)

Requeiro  a  realização  de  Mesa

Redonda  no  Estado  do  Espírito

Santo,  na  Assembleia  Legislativa

do Espírito Santo, para debater a

expansão  e  articulação  do

narcotráfico  interestadual,  com

foco  na  segurança  das  divisas  e

nos impactos para o Espírito Santo

decorrentes  da  recente

megaoperação  deflagrada  no

Estado do Rio de Janeiro contra o

Comando Vermelho, operação esta

que  resultou  na  prisão  de

indivíduos com vínculo direto com

o Espírito Santo.

Senhor Presidente,

Requeiro,  nos termos regimentais, a realização de Mesa

Redonda  no  Estado  do  Espírito  Santo  com  autoridades  e

especialistas,  na  Assembleia  Legislativa  do  Espírito  Santo,  para

debater a expansão e articulação do narcotráfico interestadual, com

foco na segurança das divisas e nos impactos para o Espírito Santo

decorrentes da recente megaoperação deflagrada no Estado do Rio

de Janeiro contra a facção Comando Vermelho, operação esta que

resultou na prisão de indivíduos com vínculo direto com o Espírito

Santo.
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C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

JUSTIFICAÇÃO

A  realização  desta  Mesa  Redonda  tem  por  finalidade

fomentar  o  aprofundamento  do  debate  acerca  da  atuação  do

narcotráfico  e  das  organizações  criminosas  com  ramificações

interestaduais, com especial enfoque às estruturas que conectam o

Estado do Rio de Janeiro ao Estado do Espírito Santo. A recente

megaoperação  deflagrada  no  Rio  de  Janeiro  contra  a  facção

Comando  Vermelho  —  considerada  uma  das  maiores  ações  de

enfrentamento  ao  crime  organizado  já  executadas  no  país  —

resultou na prisão de diversos indivíduos, incluindo investigado com

vínculo  direto  com  o  Espírito  Santo,  conforme  amplamente

noticiado pela imprensa1. 

Tal  fato  evidencia,  de  forma inequívoca,  a  urgência  de

intensificação das medidas de monitoramento e controle nas divisas

estaduais, especialmente nas regiões fronteiriças com o Estado do

Rio de Janeiro,  bem como de reforço da atuação ostensiva e de

inteligência nas rodovias federais e estaduais que conectam os dois

entes federativos, com destaque para a BR-101 e BR-262, além de

outras  vias  utilizadas  como  potenciais  rotas  de  migração  e

circulação de criminosos.

A  expansão  e  articulação  de  facções  criminosas  em

territórios limítrofes exige resposta institucional rápida, coordenada

e  eficaz,  com  ênfase  na  integração  de  dados  de  inteligência,

planejamento estratégico conjunto e fortalecimento da presença do

Estado.  A  proteção  da  população  capixaba  depende  do

fortalecimento  das  ações  de  prevenção  e  repressão  ao

1 https://g1.globo.com/es/espirito-santo/noticia/2025/10/30/traficante-do-
es-esta-entre-os-presos-em-megaoperacao-contra-o-comando-vermelho-
no-rio-de-janeiro.ghtml 
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C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

deslocamento  de  lideranças  criminosas,  ao  tráfico  de  drogas  e

armas, e à circulação de recursos ilícitos entre os estados.

Registre-se  que  este  mandato  vem  alertando,

reiteradamente,  para  o  risco  concreto  de  migração  de  facções

criminosas oriundas do Rio de Janeiro para o território capixaba —

realidade que, lamentavelmente, se materializa e contribui para o

aumento  da  criminalidade  no  Espírito  Santo.  Episódios  violentos

recentemente registrados, como os ocorridos nas comunidades de

Santa Rita e 1º de Maio, em Vitória, demonstram, com clareza, o

avanço  da  criminalidade  organizada  e  o  impacto  direto  sobre  a

rotina de cidadãos que vivem sob medo, insegurança e crescente

afronta à autoridade do Estado.

A  presente  iniciativa  busca  reunir  autoridades  e

especialistas  das  áreas  de  segurança  pública,  justiça  criminal  e

inteligência,  com  o  propósito  de  analisar  cenários,  riscos  e

estratégias  de  cooperação  interinstitucional,  além  de  identificar

medidas preventivas e operacionais que fortaleçam a capacidade do

Estado do Espírito Santo de proteger suas fronteiras e enfrentar a

atuação de facções de maneira antecipada e estruturada.

É imperioso que o reforço das ações de segurança alcance

todo o território  capixaba,  com prioridade às regiões fronteiriças

com o Estado do Rio de Janeiro, de modo a impedir o avanço de

organizações criminosas e preservar a ordem pública. Esse desafio

exige resposta firme, coordenada e preventiva, para evitar que o

cenário  de  instabilidade  e  violência  que  assola  o  estado  vizinho

ultrapasse nossas divisas e coloque em risco a tranquilidade e a

integridade da população capixaba.

Em  cumprimento  ao  papel  desta  Casa  Legislativa  na

promoção  de  políticas  públicas  eficientes  de  segurança  e  na

proteção  da  sociedade,  a  realização  desta  Mesa  Redonda  se

apresenta  como instrumento  essencial  para  o  aprimoramento  do
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C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

debate  parlamentar,  a  articulação  institucional  e  a  defesa  dos

interesses  do  Espírito  Santo  diante  da  crescente  ameaça

representada pelo crime organizado.

Sala das Sessões, em de       de 2025

DEPUTADO Evair Vieira de Melo

*C
D2

58
95

58
27

50
0*

RE
Q

 n
.4

93
/2

02
5

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
5/

11
/2

02
5 

10
:3

3:
15

.3
47

 - 
CS

PC
CO

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Evair Vieira de Melo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD258955827500


